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REQUISITOS DOCUMENTAIS PARA AUTORIZAÇÃO E REGISTO DAS ORGANIZAÇÕES 

DE FORMAÇÃO PARA PILOTOS NÃO PROFISSIONAIS 

 

1. APLICABILIDADE 

Normalização dos requisitos documentais para a autorização e registo de organizações de 

formação em território nacional para a obtenção de licenças de piloto particular de avião e de 

helicóptero 

2. DATA DE ENTRADA EM VIGOR 

A presente CIA entra em vigor a 17 de Outubro de 2008. 

3. OBJECTIVO 

A presente circular destina-se a normalizar os requisitos documentais para a autorização e 

registo de organizações de formação em território nacional a que refere o artigo 4º do 

Regulamento nº 15/2006 do Instituto Nacional da Aviação Civil, de 22 de Março, que 

estabelece os requisitos relativos à autorização e registo de organizações de formação em 

território nacional para obtenção de licenças de piloto particular de avião e helicóptero e 

respectivas qualificações. 

4. DESCRIÇÃO 

4.1 A partir da data de entrada em vigor da presente CIA, fica condicionada a instrução das 

autorizações das organizações de formação (RF’s) à entrega da seguinte documentação:  

 Requerimento (anexo I) devidamente assinado pelo proprietário, responsável directo 

pela organização ou representante legal. 

 Documento de identificação (B.I. ou Passaporte) do proprietário, responsável 

directo pela organização ou representante legal. 
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 Documento atestando a qualidade de proprietário, responsável directo pela 

organização ou representante legal. 

 2 (dois) exemplares dos Manuais de Instrução e Operações contendo o 

estipulado no ponto nº4, art.º. 4º, Capítulo II do Regulamento acima referido. 

 Declaração atestando que a organização está a cumprir os requisitos 

aplicáveis nos termos do Decreto-Lei nº 17-A/2004, bem como os exigidos pelo 

regulamento acima referido.      

4.2    O INAC poderá ainda solicitar outros documentos complementares ao processo. 

4.3  O INAC, após a análise do processo, emite uma autorização nos termos da (anexo II) 

válida pelo prazo máximo de 5 anos. 

4.4 A autorização pode ser revalidada a pedido do requerente, devendo o respectivo 

pedido ser entregue nos serviços competentes do INAC, até 90 dias antes do limite da 

validade.  

5. REFERÊNCIAS 

Decreto-Lei nº 17/A/2004, de 16 de Janeiro. 

Regulamento nº15/2006, de22 de Março.  

6. O Requerimento (anexo I) e o Modelo de Autorização (anexo II) estão disponíveis no site 

do INAC – Instituto Nacional de Aviação Civil 

É cancelada a CIA nº 13/06 de 08 de Junho. 

 
 

O VOGAL DO CONSELHO DIRECTIVO 
 

 
 

Anacleto Santos 
 
 

 
 

 



 

 
 

INSTITUTO NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 
 PORTUGAL 

Membro da Joint Aviation Authorities (JAA) 

AUTORIZAÇÃO 
Authorization 

P/RF/xx/xx  

Esta autorização é emitida à:  
This authorization is issued to:  

xxxxxxxxxxxxxx 
com sede em : 

whose business address is: 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxx 

 
Certifica-se que a ………………., cumprindo todos os requisitos previstos no 
…………………….. relativos à autorização e registo  de uma Organização de 
Formação para Obtenção de Licenças de Piloto Particular (RF), fica autorizada 
ministrar os seguintes cursos:  
We certify that ……………….., complying in all respects wi th …………………….to the establishment of a Registered Facility,  is 
empowered to operate as an authorized RF for the following courses: 
 

. xxxxxxxxxxx  

. xxxxxxxxxxx 

. xxxxxxxxxxx 
 
Esta autorização, salvo se cancelada, suspensa ou revogada, será válida até:  
This authorization, unless cancelled, suspended or revoked, shall continue in effect until: 
xx de xxxxx de 20xx 
 
 
Lisboa, xx de xxxxx de 20xx 
 
 

O Presidente do Conselho Directivo 
 
 
 
          Luís A. Fonseca de Almeida 

 
 
 
 
 



 

 
INSTITUTO NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

DIRECÇÃO DE SEGURANÇA OPERACIONAL 
Departamento de Licenciamento de Pessoal e Formação 

 
SECÇÃO 1 

REQUERIMENTO DE REGISTO DE ESCOLA  DE PILOTAGEM PARA INSTRUÇÃO DE PILOTOS PARTICULAR 
SECTION 1 – APPLICATION FOR REGISTRATION FOR A FACILITY FOR PPL INSTRUTION 

 
 
 

 
 
a 

Nome e endereço sob o qual a entidade opera, i.e. Club, Escola, etc; 
Name and address under which the facility operates, i.e. Club, School, Group; 
 
 
 

 
 
b 

Nome do Proprietário; 
Name of Owner(s); 
 
 

 
 
c 
 

Data prevista para o início das operações; 
Date of intended commencement of operations; 
 
 

 
 
d 

Nome, endereço e número de telefone dos instrutores de voo e qualificações; 
Name, address and telephone number of FI’s and qualifications; 
 
 
 

 
 
 
 
 
e 

(i) Nome e endereço do aeródromo, se aplicável, a partir do qual as operações de treino irão ser conduzidas; 
(i)Name and address of aerodrome, if applicable, from which training operations are to be conducted; 
 
 
 
(ii) Designação do operador do aeródromo; 
(ii) Name of aerodrome operator; 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
f 

Listagem de aeronaves a serem utilizadas, incluindo quaisquer meios de instrução em dispositivo de treino 
artificial a ser utilizado pela entidade formadora, quando aplicável, discriminando: Tipo de aeronaves, 
Matrícula(s), Proprietário(s), Categorias do Certificado de Navegabilidade; 
List of aircraft to be used, including any means of synthetic instruction (if applicable) to be used by the facility, stating: 
Type of aircraft, Registration(s), Registered Owner(s), C of A Categories; 
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g 

 

Tipo de treino a administrar pela entidade formadora: 

Instrução teórica para piloto particular PPL(A)/(H) 
Instrução de voo para piloto particular de PPL(A)/(H) 
Qualificação de voo nocturno 
Qualificação de classe monomotor  (SEP) e monopiloto(SPA) 
Outras (especificar) (ver JAR-FCL 1.017); 

Type of training to be conducted by the facility: 
Theoretical instruction for PPL(A)/(H) 
Flight instruction for PPL(A)/(H) 
Night qualification 
Single-engine piston and SPA Class ratings 
Others (specify) (see JAR-FCL 1.017 e 2.017); 
 
 
 
 
 

 
 

h 

 
Detalhes relativos à cobertura do seguro das aeronaves; 
Details of aircraft insurance held; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

i 

 
Indique se a entidade formadora tenciona operar a tempo parcial ou a tempo total; 
State whether your facility intends to operate full or part time; 
 
 
 
 

j 

 
Informações adicionais; 
Any additional information the Authority may require; 
 
 
 
 
 
 

k 

 

Declaro que a informação acima de (a) a (j) está correcta e que a instrução irá ser conduzida de acordo com a 
JAR-FCL. 

I declare that the information provided in (a) to (j) above is correct and the training will be conducted in 
accordance with JAR-FCL . 
 

Data: 
Date: 
Assinatura: 
Signature: 
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